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ES de Setembos de 1.882 

OFÍCIO Nº 312/2025/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 06 de agosto de 2025. 

Excelentíssimo Senhor 

Alexandro Coelho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal da vereadora Janaína Fisioterapeuta, reitera ao setor competente para 

que seja repassado recibo ou protocolo de entrega de documentos, podendo ser a cópia 

do documento com o carimbo da secretaria quando derem entrada na Secretaria de 

Saúde. Tal solicitação se faz necessária pois várias pessoas estão relatando o sumiço de 

pedidos de procedimentos médicos deixados na referida secretaria. Com a entrega do 

protocolo tanto o cidadão ficaria resguardado, sendo comprovado que entregou a 

documentação, quanto para a própria secretaria de acusações de extravio de 

documentos. 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

isca De ado 

icipal de Dores do Indaiá — MG.     Presidente da Câmara M 
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Dores do Indáiá/MG. 

Assunto: Solitita providências. 

Excelentíssijno Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal do vereador Wilton de Oliveira Silva, solicita ao setor competente 

para que seja feito um estudo de viabilidade para a criação de uma cooperativa da 

fábrica de blocos. A criação da Cooperativa irá gerar mais empregos para o município. 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclaregimentos. 

      Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá — MG. 

  
 


